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AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 112/2023 

Exclusivo p/ ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna público, que se encontra 
aberta a Licitação: Pregão ELETRÔNICO nº 112/2023-Tipo: Menor preço – 

Objeto: contratação de empresa para realizar o conserto do veículo 

SPRINTER 515, placas IYX 4744 e o veículo SPRINTER 515, placas 

IZR1D69, conforme especificações descritas no anexo I do edital. 

Início da sessão de disputa: 03/10/2023 às 10 horas 

 
O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.pregaoonlinebanrisul.com.br, www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 

informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. Soares 
de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - telefone: (51) 3651-1744 - Ramal 228 – e-

mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

 

  SÃO JERÔNIMO-RS, 19 de setembro de 2023. 

 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nr.: 071/2023 - DL 

Processo Nr.: 416/2023 

 
Fornecedor: BR MANUTENCOES DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E 

RODOVIA  

Código: 12977 
Endereço: R SENADOR FLORENCIO,1839 

Cidade: General Câmara - RS 

CNPJ: 32.116.000/0001-48 
Objeto da Compra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 

SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA VEÍCULO FORD 

CARGO 1419S, PLACA IZK 0124, ANO 2018/2029. 
 

Item  Quant  Especificação Unid  Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 1,00 KIT EMBRAGEM 
(DISCO, PRENSA E 
ROLAMENTO) AS 
PEÇAS 
DEVERÃO SER 
NOVAR DE PRIMEIRO 
USO, (NÃO SERÃO 
ACEITAS PEÇAS 
RECONDICIONADAS 
OU 

REMANUFATURADAS) 
(02-02-3878) 

UN 4.630,00 4.630,00 

2 1,00 MÃO DE OBRA PARA 
TROCA DAS PEÇAS 
(03-04-0126) 

SER 1.170,00 1.170,00 

FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93 - É dispensável a licitação. 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

JUSTIFICATIVA 
CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em 

consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, 
RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação, em 

conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Valor da Despesa: 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais) 
Pagamento: 30 DIAS APÓS RECEBER NF NA CONTABILIDADE 

 

  SÃO JERÔNIMO-RS, 19 de setembro de 2023. 
 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 
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Decreto Legislativo nº 04/2023 

 

 
Dá denominação de Estrada Júlio Ernesto 

Saint-Pierre a estrada Morrinhos que fica 

situada na localidade de Morrinhos 
interior do Município de São Jerônimo.  

 

            
FILIPE ALMEIDA DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de São Jerônimo, 

 
FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo 

o seguinte Decreto Legislativo: 

 
Art. 1º Dá denominação de Estrada Júlio Ernesto Saint-Pierre a estrada Morrinhos 

que fica situada na localidade de Morrinhos interior do Município de São 

Jerônimo.  
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Gabinete do Presidente, 19 de setembro de 2023. 

  

 
 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara de Vereadores 

 

 

       Edital Audiência Pública 03/2023 

 

 

 O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no 

uso de suas atribuições legais, e em atendimento a Lei Complementar nº 

101/2000, COMUNICA a todos os interessados, que estará realizando Audiência 

Pública no dia 22 de setembro de 2023, às 10 horas, no Salão Nobre da Câmara de 

Vereadores, referente ao 2º quadrimestre de 2023, assegurando a transparência da 

gestão fiscal com incentivo à participação popular.  

 

 

São Jerônimo, 19 de setembro de 2023. 

 

 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

 

 

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

 


